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INDICAÇÃO Nº 063/2019      
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores.


O Vereador IRANI FERNANDES, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes a implantação - na localidade do Imbaá, região da Estrada da Balança - de uma (1) ESF ou de um (1) PONTO ALTERNATIVO de Atendimento Médico.
                        JUSTIFICATIVA


Tal encaminhamento dá-se em atenção à solicitação da comunidade da “Estrada da Balança” e dos arredores no Distrito do Imbaá - com cerca 700 moradores.


A reativação ou implantação da ESF ou Ponto/Local de Atendimento Médico (Diário ou Semanal, Decenal, Quinzenal ...) será fundamental para que o município possa oferecer melhores condições no atendimento aos cidadãos daquele Distrito Rural.


As famílias daquela região necessitam de atendimento de saúde básica mais perto de suas casas - devido a atividade hortifrutigranjeira que exige dedicação à terra, além da presença de um Polo Educacional que reúne  120 alunos. 


Dar atenção a essa solicitação é atender a um sentimento humanitário e ao mesmo tempo terá um grande alcance social para a comunidade do Imbaá. 



O serviço poderá ser implantado no prédio onde funcionava a antiga escola municipal SANTA RITA, desativada durante o processo de criação dos Polos Educacionais rurais.


Certamente o Ponto de Atendimento deverá ser devidamente equipado e estruturado, com mobiliário necessário para se fazer a oferta dos serviços de saúde, contar com acessibilidade promovendo segurança, conforto e autonomia ao local, atendendo também às especificações sanitárias - da mesma forma que são oferecidas na zona urbana. 


Na mesma proposta, que se vislumbre também a implantação de um sistema (gabinete móvel) de atendimento odontológico neste Ponto ou ESF, fazendo com que os tratamentos possíveis aconteçam na própria localidade, evitando desta forma que os usuários tenham que se deslocar para a cidade.


Uruguaiana, RS., em 15 de julho de 2019.
                                                                     IRANI COELHO FERNANDES
                                                                        Vereador -  Progressista
